PARECER N.º   753,   DE 2004 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 686, DE 2003




De iniciativa do nobre Deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe obriga a inserção no prontuário de veículo automotor, arquivado no DETRAN, de qualquer forma de sinistro, desde a data da emissão do primeiro Certificado de Registro de Veículo - CRV.




Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 84ª a 88ª Sessões Ordinárias (de 22 a 28/08/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.




A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme determina o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.




Do exame do assunto, constatamos que se trata de matéria de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III e 24 “caput”, da Constituição Estadual.




Desta forma, não havendo, nos aspectos que cumpre a esta Comissão examinar, qualquer impedimento a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 686, de 2003.




Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 686, de 2003 .

a) VALDOMIRO LOPES – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/12/03

a) Ricardo Trípoli – Presidente

Ricardo Trípoli – José Bittencourt – Valdomiro Lopes – Eli Corrêa Filho – Simão Pedro – Baleia Rossi. 

